
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

GABINETE DO PREFEITO  

LEI NQ 	DE 	DE 	 DE 1 379. 

CONSIDERANDO que o Art. 135 da Lei Complementar 

ng 1, de 17 de dezembro de 1.975, permite a alienaçao' 

de Bens Imóveis Municipais. 

CONSIDERANDO em face a obrigatoriedade de Lici-

taça° e autorizaçao legislativa, fica o Ato de Aliena- 
- 

çao de Bens Inoveis revestido das exigôncias de morali 

dade e legalidade que norteam todos os Atos Adtinistra 

tivos. 

CONSIDERANDO que a É,rea de terras objeto do , Ar-

tigo 12 desta Lei, á presentemente ocupada por um prá-

dio residencial, ora de propriedade do Sr. Dalmacir ' 

Porto da Silva, conforme escritura de compra e venda ° 

lavrada 'as Fls. 26 do Livro 4 - S do Cartório do 22  O-

ficio de 'Justiça da Comarca de Cabo Frio, cadastrado ' 

nesta Prefeitura sob Distrito 4, Duadta 93, Lote 1,n-ão 

auferindo o Município qualquer receita oriunda de tal 

ocupaçao. 

	

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASO FRIO, APROVOU E 	EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO le : Ficá o Poder Executivo Municipal au 

torizado a alienar em Licitaçao uma area de terras com 

as seguintes caracteristicas: 10,70m (dez.. metros e se-

tenta dentimetros) de frente com 'a Avenida Joaquim No-

gueira; 08,00m (oito metros) de fundos, com quem de di 

reito com igual metragem; 27,00m (vinte e sete metros) 

pela lateral esquerda, com a Rua Grécia, e na lateral' 

	

direita com 27,00m (vinte e sete metros) com quem 	de 

direito com igual. metragem. 

ARTIGO 2Q : A alienaçao se fera no estado atual 

do imóvel, no se responsabilizando a Prefeitura Muni-

cipal de Cabo Frio por qualquer diferença de metragens 

que possa vir a ser constatada. 
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ARTIGO 3.9- : A alienaç.ão se fár em Licitaçao em dia 

e hora a serem divulgadas, a partir do valor mínimo 	a 

ser fixado pela Comisso de Avaliaçao a este fim destina 

do, valor este ,a ser pagoa vista. 

ARTIGO 4P : Esta Lei entrai á em Vigor na data 	de 

sua publicaçao, revogadas as disposiçges'em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASO FRIO 

JOSÉ BON ÁGIO FEI1RE.I:w. NOVELLINO 
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